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pensável o conhecimento da capacidade aeroportuária
para o próximo período de programação de horários:

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Obras Públi-
cas, Transportes e Habitação e das Cidades, Ordena-
mento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o O n.o 6.o da Portaria n.o 545/2002, de 29 de Maio,
passa a ter a seguinte redacção:

«6.o A presente portaria vigora até 26 de Outubro
de 2003, momento em que serão redefinidos os valores
indicados no quadro anexo, no sentido de reduzir o
número de movimentos aéreos a autorizar, podendo este
prazo ser prorrogado.»

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Em 6 de Fevereiro de 2003.

Pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes e Habi-
tação, José Luís Campos Vieira de Castro, Secretário de
Estado das Obras Públicas. — O Ministro das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente, Isaltino Afonso
de Morais.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 1/2003/A

Resolve encarregar a Comissão Permanente de Assuntos Sociais
da Assembleia Legislativa Regional dos Açores da apresentação
de um relatório com os impactes da aplicação do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 21/92/A, de 21 de Outubro, bem como das
medidas implementadas e ou programas criados para responder
aos problemas da doença Machado-Joseph.

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
resolve, nos termos estatutários e regimentais, encar-
regar a Comissão Permanente de Assuntos Sociais de:

1 — Estudar os impactes, quer positivos, quer nega-
tivos, resultantes da aplicação do Decreto Legislativo

Regional n.o 21/92/A, de 21 de Outubro, bem como
das demais medidas aplicadas e ou programas criados,
quer estejam ou não ainda em curso, tendo em vista
responder aos problemas resultantes da doença Macha-
do-Joseph.

2 — Ouvir os departamentos governamentais e ser-
viços dependentes que considere necessários e bem
assim as instituições de solidariedade social que mais
lidem com a referida problemática, bem como as asso-
ciações que tenham como objectivo a representação e
defesa dos portadores da referida doença e dos seus
familiares e eventualmente ainda especialistas ligados
à doença.

3 — Apresentar um relatório ao Plenário da Assem-
bleia Legislativa Regional com o resultado do estudo
realizado e as respectivas conclusões.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 23 de Janeiro de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 2/2003/A

Problemática das toxicodependências
na Região Autónoma dos Açores

Ao abrigo das normas regimentais aplicáveis, a
Assembleia Legislativa Regional dos Açores delibera
prorrogar por 120 dias o prazo para a Comissão Per-
manente de Assuntos Sociais elaborar e apresentar
o relatório a que alude a Resolução da Assembleia
Legislativa Regional n.o 23/2001/A, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série-B, n.o 289, de 15 de Dezem-
bro de 2001.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 23 de Janeiro de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.


